
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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PORTARIA Nº 422, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, RESOLVE: 

 

1.   TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de 

progressão funcional da Câmara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela 

movimentação vertical do servidor, de sua referência atual para a imediatamente subsequente, 

prevista na tabela de vencimentos dos servidores efetivos: 

 

Processo Servidor(a) Referência 
atual 

Referência 
prevista 

16680/2023 Eder Vanderson Felício  10 11 

16685/2023 Márcio Alexandre Alves M da Silva  10 11 

16692/2023 José Roberto Ferreira dos Reis  9 10 

16701/2023 Edilson Pereira da Silva  10 11 

16674/2023 Gilberto Aparecido de Souza  10 11 

16708/2023 Altemar Barbosa  8 9 

16715/2023 Antônio Luis Machado  8 9 

16676/2023 Júlio Cesar Molinari  10 11 

16682/2023 Anderson Luiz Pereira  10 11 

16683/2023 Zenaide de Souza Leandro  10 11 

16690/2023 Cecília Padovani de Azevedo Toledo  10 11 

16693/2023 Jose Anicézio Valentim 10 11 

16698/2023 Maria do Carmo Batista Araujo  10 11 

16702/2023 Silvio Antônio Gonçalves de Campos  8 9 

16707/2023 Onivaldo Francisco Machado  10 11 

16711/2023 Mauricio Donizetti dos Santos  10 11 

16718/2023 Romildo José Pereira  10 11 

10404/2017 Fernanda Garcia Sant' Anna Siqueira 10 11 

 

2.   INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do dia seguinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme 

disposto na SEÇÃO IV – DOS RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400330032003300390034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Câmara Municipal de São José dos Campos, 7 de novembro de 2024. 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 

Documento assinado digitalmente 
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